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REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO
DE  MEDICAMENTO.  ALEGAÇÃO DE
FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DA
RECUSA  ADMINISTRATIVA.  NÃO
ACOLHIMENTO. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERADOS.
PESSOA  NECESSITADA. RESTRIÇÃO
INDEVIDA  A  DIREITO  FUNDAMENTAL.
INDEPENDÊNCIA  E  HARMONIA  DOS
PODERES.  DEVER  DO  JUDICIÁRIO  NA
GARANTIA DE DIREITO FUNDAMENTAL.
PRIMAZIA  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA SOBRE PRINCÍPIOS DE DIREITO
FINANCEIRO  E  ADMINISTRATIVO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

-  É  plenamente  pacificado  –  seja  pelo  Supremo
Tribunal  Federal,  seja  pelo  Superior  Tribunal  de
Justiça – a responsabilidade solidária entre os entes
públicos no que se refere ao atendimento amplo à
saúde,  assunto  no  qual  figura  o  fornecimento  da
vacina ora em discussão. 

-  Constatada  a  imperiosidade  necessidade  de
utilização de medicamentos por paciente que não
pode  custeá-lo  sem  privação  dos  recursos
indispensáveis  ao  próprio  sustento  e  da  família,
bem como a responsabilidade do ente demandado
em  seu  custeio,  não  há  argumentos  capazes  de
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retirar da demandante o direito de buscar do Poder
Público a concretização da garantia constitucional
do  direito  à  saúde,  em  consonância  com  o  que
prescreve o artigo 196 da Carta Magna.

- Não há que se falar em ferimento à independência
e à harmonia dos Poderes, pois consiste o pedido
da inicial em tutela de direito fundamental, sendo
dever  do Judiciário  garantir  a  observância desses
princípios por parte das entidades governamentais.

- A proteção constitucional à vida e à saúde, como
valores corolários da dignidade da pessoa humana,
impõe  sua  primazia  sobre  princípios  de  direito
financeiro  (questão orçamentária,  por  exemplo)  e
administrativo. Nessa seara, inaplicável inclusive a
justificativa da reserva do possível.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em
negar  provimento  à  Remessa  Oficial,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se  de  Remessa  de  Ofício nos  autos  da  “Ação  de
Obrigação de Fazer c/c Pedido de Antecipação de Tutela” proposta por
Maria Nazaré de Jesus em desfavor do Estado da Paraíba.

Na  peça  de  ingresso,  afirma  a autora  que  faz  tratamento
contra  câncer  –  HPV e,  por  isso,  necessita  tomar  três  doses  da  vacina
quadrivalente  para  HPV.  Informou  ter  arcado  com  a  primeira  dose  da
vacina,  que  custou  R$  380,00  (trezentos  e  oitenta  reais).  Todavia,  não
possuindo condições financeiras para custear as duas outras doses prescritas
e,  ainda,  diante  da  negativa  da  rede  pública  de  saúde, socorreu-se  do
Judiciário, ingressando com a presente ação em face do Estado da Paraíba,
com o objetivo de aquisição das duas doses da vacina indicadas.

Tutela antecipada concedida (fls. 30).

Devidamente citado, o Ente  Estatal apresentou contestação
(fls.  43/54), alegando a  falta de interesse de agir, por ausência de prévio
esgotamento  da  via  administrativa.  Sustentou a  impossibilidade  de
ingerência do Poder Judiciário no juízo técnico da Administração Pública,
em  afronta  ao  princípio  da  separação  dos  poderes,  “determinando  a
inclusão  de  determinado  medicamento  na  lista  de  medicamentos
excepcionais,  especialmente  quando essa inclusão pode retirar  recursos
destinados  aos  tratamentos  já  contemplados  na  referida  lista  e  em
andamento, contrariando as inclusões e estudos científicos realizados.”

Defendeu a necessidade de substituição do medicamento por
outro já disponibilizado pelo Estado, bem ainda a necessidade de realização
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de perícia técnica e de chamamento ao processo da União e do Município de
Monteiro, em face da solidariedade dos entes federados. Por fim, aduziu que
a autora não comprovou os fatos constitutivos do seu direito. 

Decorreu  o  prazo  sem  que  fosse  apresentada  réplica
impugnatória pela autora (fls. 113).

Embora devidamente intimadas as partes para especificarem
as provas que pretendiam produzir, decorreu o prazo sem manifestação das
partes (fls. 114v). 

Sobreveio, então, sentença de procedência do pedido autoral,
nos seguintes termos (fls. 115/121):

“Ante o Exposto,  mais que dos autos constam e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  com
fulcro nos arts.  1º, 6º, 196, 197 e 198, todos da
Constituição Federal, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO  para CONDENAR  O  ESTADO  DA
PARAÍBA NA OBRIGAÇÃO DE FORNECER À
PARTE  PROMOVENTE o  tratamento  médico
necessário à preservação de sua saúde, mantendo,
na íntegra, a medida liminar.”   (fls. 57v)

Decorrido o prazo recursal sem que as partes apresentassem
apelo voluntário (fls.  122v), vieram os autos para apreciação do reexame
necessário.

A Procuradoria  de  Justiça ofertou  parecer  no  sentido  do
desprovimento da remessa (fls. 126/130).

É o relatório.

VOTO.

Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo com os
termos dispostos no  novo  Código de Processo Civil, conheço  da Remessa
Necessária. 

O caso  dos  autos  nos  traz  uma  hipótese  de  remessa
necessária  com  o  objetivo  de  reexaminar  a  decisão  de  primeiro  grau,
proferida nos autos da  Ação de Obrigação de Fazer movida por Maria
Nazaré de Jesus em desfavor do Estado da Paraíba.

Conforme  se  observa  dos  autos,  a autora  é  portadora  de
câncer – HPV (CID 10 D28) e,  por isso,  necessita realizar seu tratamento
com  vacinas quadrivalentes para  HPV,  conforme  prescrito  por  laudo
médico. Contudo,  não  dispondo  de  recursos  financeiros  para  custear  a
medicação indicada, ajuizou a presente demanda.

O  Estado  da  Paraíba, como  visto,  sustentou  a  falta  de
interesse  processual,  já  que  não  houve  o  prévio  requerimento
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administrativo.

Pois  bem.  A meu  sentir,  não  se  sustentam os  argumentos
construídos sob o fundamento de que,  antes de ingressar com uma ação
judicial,  deveria  a autora ter  pleiteado  administrativamente  os
medicamentos e, apenas em recusa do ente público, teria legítimo interesse
na propositura da demanda em tela.

Já é entendimento há tempo consolidado de que o particular
não  necessita  requerer  administrativamente  um  direito  seu,  ainda  mais
quando se trate de bem jurídico de fundamental importância como é o caso
do direito à saúde (corolário direto e recíproco do direito à vida), podendo,
sim,  buscar  junto  ao  Judiciário  que  lhe  seja  assegurado  o  bem da  vida
pretendido sem quaisquer condicionamentos estatais burocráticos.

Além  disso, a  exigência  de  prévio  requerimento
administrativo é inócua, uma vez que a pretensão do autor fora resistida
pelo  demandado no momento  da  sua  defesa,  restando,  portanto,  suprida
eventual falta de interesse de agir.

O professor Alexandre de Moraes, em sua obra Constituição
do Brasil interpretada e Legislação Constitucional, 8ª edição do ano de
2011, assevera  que  o  constituinte  brasileiro consolidou a inexistência  da
Jurisdição  condicionada  ou  Instância  Administrativa  de  Curso  Forçado,
ressaltando que:

“A Constituição Federal de 1988, diferentemente
da  anterior,  afastou a  necessidade  da  chamada
jurisdição  condicionada  ou  instância
administrativa de curso forçado, pois já se decidiu
pela  inexigibilidade  de  exaurimento  das  vias
administrativas  para obter o provimento judicial
(RP 60/224), uma vez que excluiu a permissão que
a  Emenda  Constitucional  nº  7  à  Constituição
anterior estabelecera, de que a lei condicionasse o
ingresso  em  juízo  à  exaustão  das  vias
administrativas, verdadeiro obstáculo ao princípio
do livre acesso ao Poder Judiciário.” (p. 213/214).
(grifo nosso).

Nesse  sentido,  é  o  entendimento  do Superior  Tribunal  de
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.   DIREITO  À  SAÚDE.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
AUSÊNCIA  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE,  NO
CASO.  PRETENSÃO  RESISTIDA.
CONTESTAÇÃO  QUE  SE  INSURGE,  NO
MÉRITO,  CONTRA  O  PEDIDO  E  AFIRMA  A
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IMPOSSIBILIDADE  DE  ATENDIMENTO  DA
PRETENSÃO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE.
AGRAVO  REGIMENTAL  IMPROVIDO.  I.
Recurso Especial manifestado contra acórdão que,
nos  autos  de  ação  na  qual  os  ora  recorridos
postulam  o  fornecimento  de  medicamentos,
manteve  sentença  que  extinguira  o  feito,  sem
exame  do  mérito,  por  ausência  de  prévio
requerimento  administrativo.  II.   No  aso,  o
ESTADO DE SANTA CATARINA, ora agravante,
arguiu,  na  defesa,  a  preliminar  de  ausência  de
interesse de agir dos autores da demanda,  e,  no
érito,  contestou a pretensão da inicial,  alegando
que   (a)   o  fornecimento  do  medicamento
Miflasona  400mg  seria  de  competência  dos
Municípios;  e  (b)  o  medicamento  Clomipramina
25g  não  é  disponibilizado  pelo  Ministério  da
Saúde,  de  modo  que  a  parte  autora  deveria
submeter-se  às  alternativas  terapêuticas
fornecidas pelo SUS e pela Secretaria Estadual de
Saúde.  Nesse  contexto,  mostra-se  inócua  a
exigência de prévio requerimento administrativo,
pois a pretensão dos autores fora expressamente
resistida  pelo  réu,  que,   no  mérito,   em  sua
contestação, demonstrou que o pedido não seria
atendido,  na forma pretendida pelos agravados,
restando,  assim,  suprida  eventual  falta  de
interesse  processual. III.   Ainda  que  assim  não
fosse,   o  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui
jurisprudência no sentido de que  "a mera inclusão
de  determinadofármaco  na  listagem  de
dispensação  não  assegura  sua  concreta  e  real
disponibilidade  nos  postos  de  atendimento,  de
modo que o interesse de agir se  mantém íntegro
diante dessa circunstância"  (STJ, AgRg no AREsp
715.208/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA,  DJe de 10/09/2015). Nesse
sentido: STJ, AgRg no  REsp 1.407.279/SC,  Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA,
DJe de  20/11/2014; AgRg no AREsp 419.834/PR,
Rel.  Ministro  HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA,  DJe de  06/03/2014.  IV.  Assim,  levando
em  consideração  o  teor  da  contestação
apresentada  pelo  agravante  e  a   ausência  de
demonstração  efetiva  de  que  a  medicação
pleiteada esteja sendo fornecida, não há falar em
ausência  de  interesse  de  agir  dos  agravados.  V.
Agravo Regimental improvido.
(STJ/AgRg  no  REsp  1492148/SC,  Rel.  Ministra
ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 17/03/2016)
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ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS. PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.
1.  A mera  inclusão  de  determinado  fármaco na
mencionada listagem não assegura sua concreta e
real disponibilidade nos postos de atendimento, de
modo que o interesse de agir se mantém íntegro
diante dessa circunstância.
2. Embora a jurisprudência venha reconhecendo a
perda de objeto por falta de interesse de agir nas
hipóteses em que o medicamento é fornecido após
o  ajuizamento,  no  caso  dos  autos  não  há
informação  de  que  o  medicamento  tenha  sido
dispensado  administrativamente  à  autora,  de
forma que remanesce o seu interesse em obter o
provimento jurisdicional pleiteado.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1407279/SC,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
16/10/2014, DJe 20/11/2014)

Dessa  forma,  incabível  o  argumento  do  Ente  Municipal
acima analisado.

Feitas essas considerações, passo à análise do mérito.

Como  visto,  a  presente  demanda  visa  a  resguardar  a
efetividade do direito à vida e à saúde, os quais se encontram garantidos
pela Constituição Federal, nos arts. 5º, caput, e 196, a seguir descritos:

“Art.  5º.  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem
distinção de qualquer natureza,  garantido-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, a
inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à
igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos
seguintes termos:”

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do
Estado,  garantido  mediante  políticas  públicas
sociais e econômicas que visem à redução do risco
de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso
universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços  para
sua promoção, proteção e recuperação”.

De acordo com tais dispositivos constitucionais, a vida está
ligada ao conceito de pessoa humana, sendo inviolável; enquanto a saúde é
um direito de todos e um dever do Estado, em todas as esferas de governo,
cumprindo igualmente à  União,  aos Estados e aos Municípios,  de forma
solidária, a elaboração de políticas públicas e econômicas voltadas a sua
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promoção e preservação.

Conforme é cediço, os Tribunais Superiores já decidiram que
os  entes  públicos  são  responsáveis  solidariamente  no  que  se  refere  ao
atendimento  amplo  à  saúde,  assunto  no  qual  figura  o  fornecimento  do
medicamento ora em discussão.  O Superior Tribunal de Justiça, inclusive,
asseverou, em recurso especial repetitivo, a desnecessidade de chamamento
ao processo dos entes não demandados, consoante se observa do aresto:

PROCESSUAL  CIVIL.  MATÉRIA  REPETITIVA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. AÇÃO
MOVIDA CONTRA O ESTADO. CHAMAMENTO
DA  UNIÃO  AO  PROCESSO  ART.  77,  III,  DO
CPC.  DESNECESSIDADE. Controvérsia
submetida  ao  rito  do  art.  543-C  do  CPC  1.  O
chamamento ao processo da União com base no
art.  77,  III,  do  CPC,  nas  demandas  propostas
contra  os  demais  entes  federativos  responsáveis
para  o  fornecimento  de  medicamentos  ou
prestação de serviços de saúde, não é impositivo,
mostrando-se inadequado opor obstáculo inútil à
garantia  fundamental  do  cidadão  à  saúde.
Precedentes  do  STJ.  2.   A  Primeira  Turma  do
Supremo  Tribunal  Federal  entende  que  "o
recebimento  de  medicamentos  pelo  Estado  é
direito  fundamental,  podendo  o  requerente
pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos,
desde  que  demonstrada  sua  necessidade  e  a
impossibilidade  de  custeá-los  com  recursos
próprios", e "o ente federativo deve se pautar no
espírito de solidariedade para conferir efetividade
ao direito garantido pela Constituição, e não criar
entraves  jurídicos  para  postergar  a  devida
prestação  jurisdicional",  razão  por  que   "o
chamamento ao processo da União pelo Estado de
Santa  Catarina  revela-se  medida  meramente
protelatória  que  não  traz  nenhuma utilidade  ao
processo,  além de  atrasar  a  resolução  do  feito,
revelando-se  meio inconstitucional  para evitar  o
acesso  aos  remédios  necessários  para  o
restabelecimento  da  saúde  da  recorrida"  (RE
607.381  AgR,    Relator  Ministro  Luiz  Fux,
Primeira Turma,  DJ 17.6.2011).  Caso concreto.
3.   Na  hipótese  dos  autos,  o  acórdão  recorrido
negou o chamamento ao processo da União, o que
está em sintonia com o entendimento aqui fixado.
4.  Recurso  Especial  não  provido.  Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ  8/2008.  (STJ,  REsp  1203244/SC,
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Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 17/06/2014)

Sendo  assim,  compete  a  todas  e  cada  uma  das  esferas
estatais, em seus três níveis, a garantia aos indivíduos do direito à saúde e à
vida, de forma ampla e irrestrita.

Na hipótese, observa-se que a autora acostou aos autos laudo
justificativo  emitido  por  médica  credenciada  à  Fundação Assistencial  da
Paraíba  -  FAP,  atestando  a  necessidade  do  uso  de  três  doses  da  vacina
quadrivalente  para  HPV,  devendo  serem  as  vacinas  ministradas  com  o
intervalo  de  dois  meses,  não  havendo  que  se  falar  em  necessidade  de
substituição do medicamento por outro já disponibilizado pelo Estado.

Assim,  constatada  a  imperiosidade  da  utilização  da
medicação para  a paciente  que  não  pode  custeá-lo  sem  privação  dos
recursos  indispensáveis  ao  próprio sustento  de sua família,  bem como a
responsabilidade do ente demandado em seu fornecimento, não há retórica
capaz de retirar do demandante o direito de buscar junto ao Poder Público a
concretização da garantia constitucional do direito à saúde, em consonância
com o que prescreve o artigo 196 da Carta Magna:

Além  do  mais,  é entendimento  pacífico  no  âmbito  do
Supremo  Tribunal  Federal  que  não  há  ferimento  à  independência  e  à
harmonia dos Poderes, quando a pretensão da demanda consistir em tutela
de  direito  fundamental  essencial,  sendo  dever  do  Judiciário  garantir  a
observância desses princípios por parte das entidades governamentais.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte julgado da Suprema
Corte:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DIREITO  À  SAÚDE.  MENOR
PORTADOR  DE  DOENÇA  GRAVE.
FORNECIMENTO PELO PODER PÚBLICO DE
FRALDAS DESCARTÁVEIS.  INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES.  SOLIDARIEDADE  DOS  ENTES
FEDERATIVOS.  PRECEDENTES.  A
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  é
firme  no  sentido  de  que,  apesar  do  caráter
meramente programático atribuído ao art. 196 da
Constituição Federal, o Estado não pode se eximir
do  dever  de  propiciar  os  meios  necessários  ao
gozo do direito  à  saúde  dos  cidadãos.  O Poder
Judiciário  pode,  sem  que  fique  configurada
violação ao princípio da separação dos Poderes,
determinar a implementação de políticas públicas
nas questões relativas ao direito constitucional à
saúde. Trata-se de obrigação solidária de todos os
entes  federativos,  podendo  ser  pleiteado  de
qualquer deles,  União, Estados,  Distrito Federal
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ou Municípios.  Ausência  de  argumentos  capazes
de  infirmar  a  decisão  agravada.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento”.  (STF/AI
810864  AgR,  Relator(a):  Min.  ROBERTO
BARROSO,  Primeira  Turma,  julgado  em
18/11/2014,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-021
DIVULG 30-01-2015 PUBLIC 02-02-2015). (grifo
nosso).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA. OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
IMPLEMENTAÇÃO  DE  POLÍTICAS
PÚBLICAS. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
NÃO  OCORRÊNCIA.  PRECEDENTES.  1.  O
Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode
determinar  que  a  administração  pública  adote
medidas  assecuratórias  de  direitos
constitucionalmente  reconhecidos  como
essenciais,  sem  que  isso  configure  violação  do
princípio da separação de poderes.
2.  Agravo  regimental  não  provido.  (Supremo
Tribunal  Federal  STF;  AI-AgR  708.667;  SP;
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Dias  Toffoli;  Julg.
28/02/2012;  DJE  10/04/2012;  Pág.  30).  (grifo
nosso).

Seguindo o mesmo caminho, colaciono julgado do STJ:

“ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE
POLÍTICAS PÚBLICAS.
POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS -
DIREITO  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS. MANIFESTA NECESSIDADE.
OBRIGAÇÃO  SOLIDÁRIA  DE  TODOS  OS
ENTES  DO  PODER  PÚBLICO.  NÃO
OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL
AO  MÍNIMO  EXISTENCIAL.  POSSIBILIDADE.
FIXAÇÃO.  MULTA  DIÁRIA.
DESCUMPRIMENTO  DE  DETERMINAÇÃO
JUDICIAL. 1. A solução integral da controvérsia,
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa
ao  art.  535 do  CPC.  2.  Não podem os  direitos
sociais  ficar  condicionados  à  boa  vontade  do
Administrador, sendo de suma importância que o
Judiciário  atue  como  órgão  controlador  da
atividade  administrativa.  Seria  distorção  pensar
que  o  princípio  da  separação  dos  poderes,
originalmente  concebido  com  o  escopo  de
garantia  dos  direitos  fundamentais,  pudesse  ser
utilizado justamente como óbice à realização dos
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direitos  sociais,  igualmente  relevantes.  3.
Tratando-se  de  direito  essencial,  incluso  no
conceito  de  mínimo  existencial,  inexistirá
empecilho  jurídico  para  que  o  Judiciário
estabeleça  a  inclusão  de  determinada  política
pública nos planos orçamentários do ente político,
mormente  quando  não  houver  comprovação
objetiva da incapacidade econômico-financeira da
pessoa  estatal.  (…)  7.  Recurso  Especial  não
provido.  (STJ/REsp  1488639/SE,  Rel.  Ministro
HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em  20/11/2014,  DJe  16/12/2014).  (grifo
nosso).

A proteção constitucional  à  vida  e  à  saúde,  como valores
corolários  da  dignidade  da  pessoa  humana,  impõe  sua  primazia  sobre
princípios  de  direito  financeiro  (questão  orçamentária,  por  exemplo)  e
administrativo. Nessa seara,  inaplicável inclusive  possível  justificativa da
reserva do possível, conforme já decidiu esta Corte, in verbis:

“AGRAVO  INTERNO.  FORNECIMENTO
GRATUITO  DE  MEDICAMENTO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO
VOLUNTÁRIA.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO
MUNICÍPIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DOS ENTES FEDERADOS. INAPLICABILIDADE
DO  POSTULADO  DA  "RESERVA  DO
POSSÍVEL".  NECESSIDADE  DE
PRESERVAÇÃO, EM FAVOR DOS INDIVÍDUOS,
DA  INTEGRIDADE  E  DA  INTANGIBILIDADE
DO  NÚCLEO  CONSUBSTANCIADOR  DO
"MÍNIMO  EXISTENCIAL".  GARANTIA
CONSTITUCIONAL  DO  FORNECIMENTO.
MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA  DO  APELO  E
DA  REMESSA  OFICIAL.  DESPROVIMENTO.
APLICAÇÃO  DA  MULTA  DO  ART.  557,  §  2º,
CPC. O direito à saúde é  assegurado a todos e
dever do estado, legitimando a pretensão quando
configurada  a  necessidade  do  interessado.  O
funcionamento do Sistema Único de Saúde. SUS é
de responsabilidade solidária da União, Estados-
membros  e  Municípios,  de  modo  que  qualquer
destas entidades tem legitimidade ad causam para
figurar no polo passivo de demanda que objetiva a
garantia  do  acesso  à  medicação  para  pessoas
desprovidas de recursos financeiros. Não prospera
qualquer  alegação  de  inexistência  de  previsão
orçamentária,  dado  que  é  a  própria  carta
constitucional que impõe o dever de se proceder a
reserva  de  verbas  públicas  para  atender  a
demanda  referente  à  saúde  da  população,
descabendo sustentar a ausência de destinação de
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recursos  para  fugir  à  responsabilidade
constitucionalmente  estabelecida.  A  portaria
1.318/ 2002 do ministério da saúde, que estabelece
a listagem de medicamentos excepcionais a serem
fornecidos gratuitamente pelo poder público, não
tem o condão de restringir uma norma de cunho
constitucional que, por ser veiculadora de direito
fundamental,  deve  ser  interpretada  com  a
amplitude necessária a dar eficácia aos preceitos
constitucionais. Não merece reforma a decisão que
nega seguimento, com base no art. 557, do CPC, a
recurso  manifestamente  improcedente,  diante  da
total  inconsistência  de  suas  razões.  "quando
manifestamente  inadmissível  ou  infundado  o
agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar
ao agravado multa entre um e dez por cento do
valor  corrigido  da causa  (...)  "  (art.  557,  §  2º,
cpc).  (TJ-PB;  AGInt  200.2012.071.143-3/002;
Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª
Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB
01/07/2013; Pág. 12). (grifo nosso).

Ressalte-se, por oportuno, que a urgência é tamanha, quando
se trata de busca do restabelecimento do bem-estar físico e mental do ser
humano, que, sobre o tema, o filósofo alemão Arthur Schopenhauer, em seu
escrito “Aforismos para a Sabedoria de Vida”, brilhantemente conclui que:

“Em  geral,  9/10  da  nossa  felicidade  repousam
exclusivamente sobre a saúde. Com esta, tudo se
torna  fonte  de  deleite.  Pelo  contrário,  sem  ela,
nenhum bem exterior é fruível, seja ele qual for, e
mesmo os bens subjectivos restantes, os atributos
do espírito, do coração, do temperamento, tornam-
se indisponíveis e atrofiados pela doença. Sendo
assim, não é sem fundamento o facto de as pessoas
se perguntarem umas às outras, antes de qualquer
coisa,  pelo  estado  de  saúde  e  desejarem
mutuamente o bem-estar. Pois realmente a saúde
é, de longe, o elemento principal para a felicidade
humana. Por conta disso, resulta que a maior de
todas as tolices é sacrificá-la, seja pelo que for:
ganho,  promoção,  erudição,  fama,  sem falar  da
volúpia e dos gozos fugazes. Na verdade, deve-se
pospor tudo à saúde”. 

Por fim, destaco a desnecessidade de realização de perícia
médica,  a fim de substituição de tratamento médico indicado por outro já
disponibilizado pelo Estado quando se tem entendimento pacífico de não há
distinção, para fins de atestar doença e prescrever remédios, entre o laudo
emitido por médico particular ou por “perito oficial”.

Nesse  cenário,  verificando-se  a  regularidade  do  trâmite
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processual,  bem  como  a  premente  necessidade  de  tutela  da  saúde  do
demandante, há de se garantir a devida prestacional jurisdicional, conforme
bem decidido na sentença vergastada.

Por tudo o que foi exposto, em consonância com o parecer
ministerial,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso  oficial, mantendo-se
integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o  Exmo.  Dr.   Miguel  de  Britto  Lira
Filho, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho,  e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado, com
jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito
de  Araújo  Duda  Ferreira.  Presente  ao  julgamento,  o  Exm.  Dr.  Rodrigo
Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.  Sala de Sessões da
Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 07 de fevereiro de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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